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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE 
ESTEIO, CNPJ n. 91.099.556/0001-32, neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
TQF - TRATAMENTO FITOSSANITARIO LTDA, CNPJ n. 07.547.156/0001-36, neste ato representado(a) 
por seu ; 
  
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas 
nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de julho de 2021 a 
30 de junho de 2023 e a data-base da categoria em 01º de julho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) 
categoria(s) trabalhadores nas indústrias da construção civil , com abrangência territorial em Esteio/RS 
e Sapucaia do Sul/RS.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA  
 
 

Ficam as empresas  autorizadas  a adoção de sistema alternativo de controle eletrônico da jornada de 
trabalho nos exatos termos da Portaria MTE nº 373, de 25 de fevereiro de 2011. Os sistemas alternativos 
eletrônicos não devem admitir: 

  

I - restrições à marcação do ponto; 

  



II - marcação automática do ponto; 

  

III - exigência de autorização prévia para marcação de sobrejornada; e 

  

IV - a alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado. 

  

Os sistemas alternativos de controle eletrônico da jornada de trabalho deverão possibilitar, através da 
central de dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marcações realizadas pelo 
empregado. 

  
  
  
 

 

 

JOSE SIRLON OLIVEIRA RIBEIRO  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO 

MOBILIARIO DE ESTEIO  

 

 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

Administrador  

TQF - TRATAMENTO FITOSSANITARIO LTDA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA ANUENCIA DOS TRABALHADORES COM ACT  

 
 

Anexo (PDF) 

  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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